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“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Prevenção de Afogamento – CMPA no município de Botucatu e dá outras providências.”.


PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:



Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Prevenção e Afogamento – CMPA, órgão integrante do Poder Executivo, de natureza participativa e representativa da comunidade, de caráter deliberativo, consultivo, fiscalizador e de assessoramento sobre a formulação e o planejamento das políticas de prevenção e combate aos acidentes de afogamento no Município de Botucatu.
Art.2º Compete ao CMPA:
I - analisar e sugerir medidas para elaboração da política municipal de prevenção e combate aos afogamentos;
II – elaborar juntamente do o Corpo de Bombeiros de Botucatu, Programa de Prevenção de Afogamentos;
III - zelar pela efetivação de ações voltadas para a prevenção dos acidentes e combate aos afogamentos; 
IV - definir e propor normas e procedimentos, visando a diminuição de ocorrências de índices de afogamento no Município de Botucatu;
V - propor e incentivar ações de caráter educativo, objetivando a formação de consciência pública, visando o combate aos afogamentos;
VI – elaborar cadastro de áreas onde são recorrentes as ocorrências de afogamento, indicando os locais para que a Prefeitura proceda à devida sinalização; 
VII - estabelecer junto às escolas, cronogramas tendo por objetivo a orientação aos alunos quanto ao risco de afogamento;
VIII – elaborar o Regimento Interno;
IX – propor intercâmbio, consórcios, celebração de convênios e termos de cooperação com vista à superação dos problemas de afogamento no Município; 
X – exercer outras atribuições correlatas, definidas em Lei ou no seu Regimento Interno

Art. 3º. – O Conselho Municipal de Prevenção e Afogamento – CMPA, composto de representantes indicados pelo Poder Público e Pela Sociedade Civil, tem a seguinte composição:
I – um representante do Departamento da Defesa Civil Municipal;
II – um representante da Guarda Civil Municipal;
III – um representante da Secretaria Municipal de Governo;
IV – um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
V – um representante da Secretaria Municipal de Educação;
VI – um representante da Secretaria Municipal do Verde;
VII – um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
VIII – um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, trabalho e Relações Institucionais;
IX – um representante do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo;
X – um representante dos Escoteiros do Brasil – Sub-sede Botucatu;
XI – um representante do Conselho Municipal de Segurança;
XIII – um representante do Conselho Municipal de Saúde;
XIV – um representante do Conselho Municipal de Educação;
XV – um representante do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
XVI – um representante do Conselho Municipal de Assistência Social;
XVI – um representante do Conselho Municipal de Turismo;

§ 1°. – Os membros do CMPA são nomeados pelo Prefeito para um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período;
§ 2°. – O CMPA será presidido pelo representante do Corpo de Bombeiro do Estado de São Paulo, para mandato de 02 (dois) anos;
§ 3º. – Cada membro do CMPA terá um suplente, para substituir o respectivo titular, em caso de impedimento ou vacância;
§ 4º. – Os membros do CMPA não serão remunerados, e suas funções serão consideradas serviço público relevante.

Art. 4º.  – Cabe ao Poder Executivo fornecer a estrutura necessária para os trabalhos de secretaria do CMPA;

Art. 5º. – O CMPA será reunirá no mínimo, uma vez a cada dois meses, em caráter ordinário, ficando a realização das sessões extraordinárias em função da ocorrência de fatos relevantes, por convocação da presidência do conselho ou por manifestação da maioria absoluta de seus membros.
Parágrafo único: As sessões serão públicas, abertas à comunidade, que terá direto à voz, em local de fácil acesso e previamente determinado;

Art. 6º. O CMPA elaborará ser regimento interno no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da adata da primeira sessão ordinária.

Art. 7º.  Os casos omissos e não previstos nesta Lei serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo.

Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor da data da sua publicação.







Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal


















J U S T I F I C A T I V A






Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.






					O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para Autorizar o Poder Executivo a dispor sobre a criação e outras providências, conforme a exposição de motivos apresentada pela Coordenação da Defesa Civil do Município
.
					
				Ante o exposto, apresento a essa Casa de Leis o incluso projeto, que aguardo seja aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 



Atenciosamente,








Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

			












EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
		





Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.






			Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, visando a criação do Conselho Municipal de Prevenção de Afogamento – CMPA no município de Botucatu e outras providências.

			Considerando que o Município de Botucatu está inserido em cima da cuesta e seu relevo é determinante na origem das inúmeras cachoeiras, sendo duas municipais, bem como, tem muitos rios, córregos, riachos e tanques de represamento de água na área rural.

                                     Considerando que o Município tem a 10ª. (décima) maior extensão territorial do Estado de São Paulo e nesse contexto tem como grande atrativo turístico os Balneários da Alvorada da Barra, Bairro Mina, Porto Said e Rio Bonito, locais que possuem muitas casas de veraneio.

                                      Considerando que nos próximos anos será finalizada a Represa do Rio Pardo, que terá entre inúmeras opções o desenvolvimento do truísmo naquela localidade.

                                       Considerando que no Município hoje existem aproximadamente 7000 (sete mil) piscinas de uso particular, verifica-se a necessidade de implementação de referido conselho, objetivando assim, uma união de esforços com o objetivo único da diminuição das vítimas fatais oriundas de afogamentos.

                                    Referido Conselho estará inserido na estrutura organizacional da defesa civil do Município.

			Criação do Referido Conselho aprovado em plenária pelo Conselho Municipal de Turismo (COMUTUR BOTUCATU).
        
Por final, sob o ponto de vista jurídico, acompanha a proposta o parecer jurídico que concluiu pela constitucionalidade do projeto de lei

Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento do presente projeto de lei complementar à Câmara dos Vereadores, bem como, desde já, comunicamos a Vossa Excelência que estaremos a disposição dos Senhores Vereadores para expor as razões desta proposta




Respeitosamente,
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